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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PAULA BRASILEIRO BEZERRA, PREGOEIRA OFICIAL DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS – SAAEP. 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2026-001SAAEP  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.2026-CLC 

 
 
CS BRASIL FROTAS S.A., pessoa jurı́dica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 27.595.780/0001-16, com sede na Avenida Saraiva, nº 400, Sala 08, Brás Cubas, no Municı́pio 
de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08745-140, por seu representante infra-assinado, 
vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2026-001SAAEP, nos termos do Edital, pelas razões que a seguir 
passa a expor: 

 
O Pregão em epıǵrafe tem o seguinte objeto: 
 
“Registro de Preços visando a eventual contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de veículos leves de passeio, utilitários tipo pick-up, 
caminhonetes 4x4 e motocicletas tipo trilha, sem motorista, sem combustível e com 
quilometragem livre, em atendimento às necessidades do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Parauapebas - PA.” 
 
A Impugnante, pessoa jurı́dica de direito privado, tem interesse em participar do 

certame. Todavia, ao avaliar o Edital e seus anexos, constatou itens em desconformidade com as 
leis e princı́pios que regem o certame, os quais devem ser alterados, conforme será demonstrado 
a seguir: 

 
 
1. AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO QUANTO A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO. 

OMISSÃO. 
 
O Edital não estabelece regra acerca da possibilidade de prorrogação da vigência 

dos futuros contratos decorrentes da presente licitação, o que poderá inviabilizar a continuidade 
dos serviços, na hipótese de existir interesse das partes e vantajosidade na manutenção da 
contratação. 

 
Com efeito, eventual prorrogação contratual somente será juridicamente possı́vel 

caso haja previsão expressa no Edital e no respectivo contrato administrativo, porquanto a 
existência de cláusula permissiva constitui requisito indispensável à prorrogação. Tal 
circunstância possui relevância direta no interesse e na decisão dos potenciais licitantes quanto à 
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participação no certame, uma vez que a possibilidade de extensão da vigência contratual pode 
influenciar a formulação das propostas e a avaliação da viabilidade econômica da contratação. 

 
Ressalte-se que, à luz do princı́pio da vinculação ao instrumento convocatório, é 

vedada qualquer atuação discricionária da Administração em desconformidade com as regras 
editalı́cias. O edital reveste-se de natureza normativa, vinculando a Administração e os licitantes, 
de modo que seus termos não podem ser alterados ou relativizados após o decurso do prazo de 
impugnação. 

 
Assim, impõe-se que o Edital defina de forma clara, objetiva e expressa as condições 

aplicáveis à contratação, especialmente no que se refere ao prazo de vigência e à possibilidade de 
prorrogação, a fim de afastar subjetividades, assegurar isonomia entre os licitantes e impedir o 
exercı́cio de discricionariedade indevida por parte do Administrador. Tal clareza consagra os 
princı́pios da moralidade, da impessoalidade administrativa e, sobretudo, da segurança jurı́dica. 

 
Não por outra razão, o Edital é considerado a “lei interna da licitação”, sendo vedado 

aos agentes públicos adotar critérios diversos ou contrários às disposições nele previstas. 
 
Diante do exposto, e com o objetivo de sanar a omissão identificada, requer-se a 

retificação do Edital para que passe a prever expressamente a possibilidade (ou não) de 
prorrogação da vigência dos contratos, nos termos da legislação vigente, especialmente conforme 
o disposto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a prorrogação contratual pelo prazo 
máximo de até 10 (dez) anos. 

 
 
2. PRAZO DE ENTREGA DOS VEÍCULOS. 
 
No tocante à entrega dos veıćulos, o edital fixa a seguinte condição:  
 
“7.1.4. Os veículos deverão ser entregues na sede administrativa do SAAEP, localizada na 
Rua Rio Dourado, S/N, Bairro Beira Rio, Parauapebas/PA - Complexo Administrativo da 
PMP, no horário de 08h às 17h, em até 07 (sete) dias corridos, a partir do recebimento 
da respectiva Ordem de Serviço”. 
 
Primeiramente, cabe destacar que o presente Pregão objetiva a formação de Registro 

de Preços destarte, é incontroverso que o sistema de registro de preços representa apenas 
expectativa de contratação e não assegura de forma antecipada às contratadas a quantidade exata 
de veı́culos que será demandada. 

 
Outrossim, somente após assinatura do contrato pelas partes será efetivada a 

negociação, proporcionando segurança e confiabilidade, além de viabilizar garantias materiais 
para a execução das condições pactuadas, por conseguinte, após este momento a contratada 
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poderá iniciar os procedimentos necessários para aquisição da quantidade exata de veıćulos 
objeto da locação.  

 
O fato é que para fornecimento de veículos zero km, a Contratada dependerá dos 

prazos de faturamento das montadoras e dos procedimentos �inais de preparação dos veı́culos, 
que abrangem a regularização de documentos, emplacamento, além do traslado até os locais de 
entrega. Tais procedimentos demandam tempo considerável e podem afetar eventual prazo �ixado 
para mobilização da totalidade dos veıćulos ao contrato. 

 
Não fosse isso o bastante, para os seminovos, é certo que o futuro contratado também 

dependerá de fornecedores que possuam a exata quantidade de veı́culos, nas condições e 
caracterıśticas a serem estabelecidas em edital, para fornecimento do seminovo no prazo �ixado, 
situação que também poderá prejudicar a entrega no curto prazo �ixado. 

 
Acrescente-se ainda que, após liberação dos veı́culos, a Contratada deverá realizar os 

procedimentos �inais de preparação, os quais são complexos e englobam regularização de 
documentos, instalação de equipamentos/acessórios e traslado, circunstâncias que 
demandam tempo considerável e re�letem diretamente no prazo �inal de entrega. 

 
Não há dúvidas que a contratada dependerá de prazos impostos por terceiros para 

disponibilização dos veı́culos à contratante, os quais poderão superar o prazo de entrega �ixado 
no Edital e prejudicarão o cumprimento da obrigação pela contratada, sem que lhe possa ser 
atribuıd́a qualquer responsabilidade por tais fatos. 

 
Neste sentido, segue julgado do Tribunal de Contas da União sobre o tema: 
 
“As regras do procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo que, sem causar 
qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, possibilitem a 
participação do maior número de concorrentes, a �im de que seja possibilitado se 
encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa. (MS 5.606/DF, Rel. Min. José 
Delgado.” (grifo nosso) 
 
“Observe o § 1o, inciso I, do art. 3o da Lei 8.666/1993, de forma a adequadamente 
justi�icar a inclusão de cláusulas editalícias que possam restringir o universo de 
licitantes.” Processo n.º 019.373/2004-0, Acórdão n.º 1580/2005, Primeira Câmara 
do Tribunal de Contas da União. 
 
Da mesma forma, segue o entendimento da doutrina: 
 
“Princípio, já averbamos alhures, é, por de�inição, mandamento nuclear de um sistema, 
verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas, 
compondo-lhes o espírito e servindo de critério para sua exata compreensão e 
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inteligência, exatamente por de�inir a lógica e a racionalidade do sistema normativo, no 
que lhe confere a tônica e lhe dá sentido humano. É o conhecimento dos princípios que 
preside a intelecção das diferentes partes componentes do todo unitário que há por 
nome sistema jurídico positivo. Violar um princípio é muito mais grave que transgredir 
uma norma. É a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o 
escalão do princípio atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, 
subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço e 
corrosão de sua estrutura mestra. (Elementos de Direito Administrativo, RT, p. 230) 
(grifo nosso)  
 
Por todo exposto, é imprescindı́vel que as condições para entrega do objeto sejam 

condizentes com a realidade atual do mercado, a �im de garantir a ampliação da disputa e 
assegurar que o processo licitatório atinja seu principal objetivo que é a obtenção do menor preço 
para contratação. 

 
Isto posto, em consonância com os princı́pios da competitividade, isonomia e 

impessoalidade, requer a alteração do Edital para: 
 
a. Para os veıćulos zero km, �ixar prazo de entrega de 90 dias, prorrogáveis por mais 

30 dias, se necessário e justi�icado. 
 
b. Para os veı́culos seminovos, �ixar prazo de entrega de 60 dias, prorrogáveis por 

mais 30 dias, se necessário e justi�icado. 
 
c. Fixar que a ordem de serviço será encaminhada após a assinatura do contrato. 
 
 
3. DO REAJUSTE. 
 
O edital traz previsões acerca do reajustamento dos preços, contudo, não indica qual 

é a data do orçamento estimado, condição imprescindível que deve ser considerada em 
atendimento à Lei de Licitações. 

 
No âmbito das contratações realizadas sob a égide da nova Lei de Licitações, o 

reajustamento dos preços independe de solicitação e deve ter data base vinculada à data 
do orçamento estimado para licitação, conforme se depreende da leitura do artigo 92, § 3º, da 
Lei 14.133/2021. 

 
“§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que 
estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou 
setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.” 
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Ademais, em razão da importância deste mecanismo de atualização financeira, o 

reajustamento de preços está em entre o rol de cláusulas obrigatórias em todos os contratos, 
conforme se depreende da leitura do artigo 92, da Lei 14.133/2021. 

 
“Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 
(...) 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do 
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;” 
  
De natureza cogente, tais requisitos deverão ser observados sob pena de ilegalidade, 

evitando, assim, eventuais prejuízos a participação dos licitantes interessados. 
 
Outrossim, o artigo 37, inc. XXI da Constituição Federal assegura a manutenção das 

condições efetivas da proposta a fim de garantir o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
administrativos durante toda sua vigência. 

 
Neste contexto, considerando que todas as condições da futura contratação devem ser 

previamente estabelecidas no edital, em consonância com a Legislação, é imprescindível que o 
edital em referência indique expressamente que o reajuste será concedido independentemente 
de solicitação a partir da anualidade da data-base do orçamento estimado e, consequentemente, 
informe qual é esta data. 

 
Por fim, necessário reforçar que o reajustamento dos preços representa matéria 

de ordem pública, deriva de princípios constitucionais e tem a finalidade precípua de 
manter as condições efetivas da proposta, atualizando os valores contratados que, 
inequivocamente, sofrem a defasagem decorrente de fatores externos que acarretam a 
variação dos custos do contrato e oneram a contratada. 

  
Diante do exposto, para adequar o edital à legislação vigente, se requer que sua 

alteração para que seja indicada expressamente qual foi a “data do orçamento estimado” 
considerada pela Administração Pública para o presente processo licitatório. 

 
 
4. DOS PEDIDOS. 
 
Ante o exposto, com o objetivo de garantir a proposta mais vantajosa para a SAEEP, 

em estrito cumprimento aos princı́pios da competitividade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, que regem os certames licitatórios no geral e ao Pregão no particular, 
requer seja acolhida a presente impugnação ao Edital, para que sejam feitas as alterações 
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supracitadas, designando-se nova data para a realização do Pregão, em razão das necessárias 
adequações. 

 
Mogi das Cruzes, 09 de abril de 2026. 
 
 
CS BRASIL FROTAS S.A. 
Contato: Caio Roberto De Souza Gallo 
Telefones de Contato: (11) 2377-8068 

Caio 
Roberto de 
Souza 
Gallo:12601
051647
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Dados: 2026.04.10 
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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.2026-CLC 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.2026-001SAAEP 

 

OBJETO: Registro de Preços visando a eventual contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de locação de veículos leves de passeio, utilitários tipo pick-up, 

caminhonetes 4x4 e motocicletas tipo trilha, sem motorista, sem combustível e com 

quilometragem livre, em atendimento às necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Parauapebas - PA. 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas, por intermédio da Pregoeira 

devidamente designada pela Portaria nº 005B/2026, no uso de suas atribuições legais, vem 

apresentar resposta à IMPUGNAÇÃO ao Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, interposta 

pela empresa CS BRASIL FROTAS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 27.595.780/0001-16, com sede na Avenida Saraiva, nº 400, Sala 08, Brás Cubas, Mogi 

das Cruzes - SP, CEP: 08745-140, representada pelo Sr. Caio Roberto De Souza Gallo, nos 

termos que se seguem. 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE E DA ADMISSIBILIDADE 

 

Nos termos da Seção XXIII do Edital do Pregão Eletrônico nº 8.2026-001SAAEP e do art. 164 

da Lei nº 14.133/2021, considera-se tempestiva a impugnação apresentada até o terceiro dia útil 

anterior à data designada para a abertura da sessão pública, fixada, no presente caso, para 

ocorrer no dia 16 de abril de 2026.  

 

Nesse sentido, constata-se que a manifestação protocolada pela empresa impugnante em 10 de 

abril de 2026, às 11h10min, por meio da plataforma eletrônica oficial (https://licitanet.com.br/), 

respeita o prazo estabelecido, razão pela qual resta tempestivamente admitida. 

 

II - DO RELATÓRIO 

 

Em apartada síntese, a impugnante concentra suas alegações contra três aspectos do 

Instrumento Convocatório, a saber: (i) a ausência de previsão expressa acerca da possibilidade 

de prorrogação da vigência dos Contratos decorrentes da licitação, requerendo a inclusão de 

cláusula permissiva de prorrogação por até dez anos, nos termos do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021; (ii) o prazo de 07 (sete) dias corridos fixado para entrega dos veículos, reputado 

https://licitanet.com.br/


 
 
 
 

 
 

incompatível com a realidade do mercado, requerendo sua ampliação para 90 dias para veículos 

zero quilômetro e 60 dias para seminovos, prorrogáveis por mais 30 dias mediante justificativa; 

e (iii) a ausência de indicação expressa da data do orçamento estimado para fins de 

reajustamento de preços, em aparente desconformidade com o art. 92, §3º, da Lei nº 

14.133/2021, requerendo a retificação do Edital para que tal data seja expressamente 

consignada. 

 

É o breve relatório. 

 

III - DO MÉRITO 

 

Passa-se à análise de cada ponto impugnado. 

 

a) Da ausência de previsão de prorrogação contratual 

 

Sustenta a impugnante que a ausência de cláusula expressa permitindo a prorrogação da 

vigência dos Contratos decorrentes da presente licitação configuraria omissão do Edital, capaz 

de inviabilizar a continuidade dos serviços e influenciar negativamente o interesse dos 

potenciais licitantes na formulação de suas propostas. Requer, assim, a retificação do 

Instrumento Convocatório para que seja expressamente prevista a possibilidade de prorrogação, 

nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

No entanto, essa pretensão não encontra amparo nas circunstâncias do presente certame. O 

art.107 da Lei nº 14.133/2021, invocado pela impugnante, autoriza a prorrogação contratual 

pelo prazo de até dez anos para Contratos que envolvam a prestação de serviços contínuos, 

assim compreendidos, nos termos do art. 6º, inciso XV, da mesma Lei, aqueles necessários à 

manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou 

prolongadas. Embora seja possível reconhecer que a necessidade de veículos para o 

desempenho das competências institucionais do SAAEP ostente certa permanência, a 

aplicabilidade do referido dispositivo ao presente certame esbarra em obstáculo de ordem 

estrutural. 

 

A contratação foi deliberadamente estruturada sob o Sistema de Registro de Preços (SRP), com 

amparo nos arts. 82 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 217/2024, que 

autoriza o SRP quando não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

com exatidão. Essa impossibilidade decorre diretamente da profunda reestruturação 

operacional e administrativa enfrentada após a concessão dos serviços urbanos de saneamento 



 
 
 
 

 
 

à concessionária Águas do Pará, promovida por meio da Concorrência Internacional nº 

002/2024, que redirecionou a atuação do SAAEP para a zona rural do Município. 

 

Nesse novo contexto sem precedentes, a demanda por veículos ainda é variável, incerta e 

dependente de fatores externos, características incompatíveis com o regime de serviços 

contínuos sujeito à prorrogação do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, mas plenamente adequadas 

à estrutura jurídica do SRP, procedimento auxiliar vocacionado a contratações eventuais e sem 

compromisso prévio de quantidade. Diante disso, o SRP foi adotado pelo SAAEP em 

detrimento do estabelecimento de vínculo prolongado, pois lhe permite dispor dos veículos 

necessários ao desempenho de suas atividades, adequando as contratações à demanda real deste 

primeiro momento de reestruturação, sem comprometer a prestação dos serviços públicos 

essenciais sob sua responsabilidade. 

 

Assim sendo, a ausência de cláusula permissiva de prorrogação não configura omissão ilegal, 

mas escolha administrativa consciente, coerente com o princípio da eficiência e com a 

prudência que se impõe diante de um cenário de transição institucional. Ao optar pelo SRP, a 

Administração reservou para si a prerrogativa de reavaliar as condições da contratação ao final 

de cada ciclo, preservando sua capacidade de adequação à realidade operacional e 

administrativa em transformação, motivo pelo qual a insurgência não merece acolhimento. 

 

b) Do prazo de entrega dos veículos 

 

A impugnante alega que o prazo de 07 (sete) dias corridos estabelecido no item 7.1.4 do Termo 

de Referência para entrega dos veículos seria inviável, em razão da dependência dos prazos de 

faturamento das montadoras, da disponibilidade de fornecedores de seminovos e dos 

procedimentos finais de preparação dos veículos, circunstâncias que escapariam ao controle da 

futura Contratada. Requer, assim, a ampliação do prazo para 90 dias para veículos zero 

quilômetro e 60 dias para seminovos, prorrogáveis por mais 30 dias. 

 

No que tange a esse aspecto, cabe esclarecer inicialmente que o prazo de entrega foi 

dimensionado em consonância com a essencialidade dos serviços prestados pelo SAAEP, cuja 

atuação demanda disponibilidade de transporte adequado, especialmente para o atendimento de 

situações emergenciais e o deslocamento para comunidades situadas a consideráveis distâncias 

da sede administrativa. Admitir a ampliação do prazo nos termos requeridos pela impugnante 

significaria submeter a autarquia a um período de até 120 (cento e vinte) dias, ou seja, 04 

(quatro) meses, sem a disponibilização dos veículos, o que comprometeria diretamente o bem-

estar da população atendida. 

 



 
 
 
 

 
 

Além disso, presume-se que a licitante interessada em participar do certame possua estrutura 

logística compatível com o prazo estabelecido, sendo este um dos requisitos a serem 

considerados na composição de sua proposta. A capacidade de atender ao prazo fixado integra 

o conjunto de condições mínimas que se espera de uma empresa especializada na prestação de 

serviços de locação de veículos, e sua exigência não configura restrição indevida à 

competitividade, mas condição proporcional à natureza do objeto a ser contratado. 

 

De mais a mais, o Edital não ignora a possibilidade de situações excepcionais. O item 7.1.19 

do Termo de Referência prevê expressamente a prorrogação dos prazos por uma única vez, 

mediante solicitação formal da Contratada e aceite da Administração, em virtude de fato 

superveniente e imprevisível que impeça o cumprimento das condições inicialmente pactuadas, 

desde que a Contratada não tenha dado causa à ocorrência. Trata-se de um mecanismo de 

proteção que resguarda a Contratada em situações genuinamente extraordinárias, sem 

comprometer a regra geral que atende ao interesse público, de modo que a insurgência em 

comento também não merece acolhimento. 

 

c) Da ausência da data-base do orçamento estimado 

 

A impugnante sustenta que o Edital não teria indicado expressamente a data do orçamento 

estimado para fins de reajustamento de preços, em aparente desconformidade com o art. 92, 

§3º, da Lei nº 14.133/2021, pleiteando a retificação formal do Instrumento Convocatório. 

 

Sobre o tema, verifica-se que a informação requerida pela impugnante foi devidamente prestada 

por meio da Nota de Esclarecimentos nº 002, divulgada nos portais oficiais, em conformidade 

com o item 147 do Edital. Na referida Nota, restou esclarecido que a data-base considerada pelo 

SAAEP como referência para o orçamento estimado é 20 de março de 2026, correspondente à 

data de consolidação da pesquisa de preços acostada aos autos do Processo Administrativo nº 

001.2026-CLC. 

 

Tendo sido a informação prestada por instrumento formalmente adequado e de efeito vinculante 

para todos os participantes do certame, a pretensão de retificação formal do Edital revela-se 

desprovida de utilidade prática, uma vez que o objetivo perseguido pela impugnante já foi 

plenamente alcançado, impondo-se, assim, o indeferimento da presente insurgência. 

 

IV - DECISÃO 

 

Ante o exposto, com fundamento nas razões de fato e de direito acima expostas, e considerando 

que as disposições editalícias impugnadas encontram amparo na legislação vigente, observam 



 
 
 
 

 
 

os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e do interesse público, decide-se 

CONHECER da impugnação apresentada pela empresa CS BRASIL FROTAS S.A., por 

tempestiva e regularmente formulada, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 

mantendo-se integralmente os termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 8.2026-001SAAEP e 

de seus anexos. 

 

Fica mantida a data de realização da sessão pública designada para o dia 16 de abril de 2026, 

às 10h00, por meio do sistema eletrônico do Portal Licitanet (https://licitanet.com.br/). 

 

Determina-se a publicação da presente Decisão no Portal Licitanet, no Site Oficial do SAAEP 

e no Portal do TCM-PA, sendo de responsabilidade dos licitantes o seu acompanhamento, nos 

termos do item 147 do Edital. 

 

Parauapebas - PA, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

Paula Brasileiro Bezerra 

Pregoeira 
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